
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento e execução de serviço, 

conforme especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 

destinado à realização de evento público promovido pela Administração Pública 

Municipal. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas institucionais da 

Administração Pública, garantindo a adequada execução do evento, com segurança, 

qualidade técnica e observância ao interesse público, contribuindo para o lazer, a cultura 

e a integração da comunidade. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O objeto compreende a contratação de empresa especializada para fornecimento, 

montagem, operação e execução de espetáculo pirotécnico de fogos de artifício, com 

predominância de efeitos visuais e baixo impacto sonoro, incluindo todos os materiais, 

equipamentos, mão de obra especializada, transporte, montagem, operação, 

desmontagem e demais serviços necessários à perfeita execução do serviço. 

3.1 Itens e características mínimas do espetáculo 

O espetáculo deverá contemplar, no mínimo, os seguintes tipos de itens e efeitos, sem 

indicação de marca, modelo, fabricante ou fornecedor, observando-se apenas 

características técnicas e funcionais: 

 Girândolas pirotécnicas com múltiplos tubos, produzindo efeitos visuais de 

traçantes e bombas luminosas; 

 Baterias ou tortas pirotécnicas com disparos sequenciais, em arranjos retos e/ou 

em leque, com diversidade de cores e efeitos visuais; 

 Baterias pirotécnicas de médio e grande porte, com variedade de efeitos como 

cometas, crackling, crossettes e rabo de cavalo; 

 Itens pirotécnicos classificados como baixo ruído, priorizando efeitos visuais 

em atendimento à legislação vigente; 

 Morteiros pirotécnicos destinados a efeitos de encerramento, com impacto visual 

elevado e diversidade de cores; 

 Kits de morteiros de maior calibre para encerramento do espetáculo, garantindo 

efeito visual marcante. 

 

 



 

 

 

3.2 Condições de execução 

 Todos os itens deverão ser novos, dentro do prazo de validade e devidamente 

certificados pelos órgãos competentes; 

 A montagem e execução deverão ser realizadas por profissionais habilitados e 

legalmente autorizados; 

 O sistema de disparo deverá ser eletrônico ou equivalente, garantindo precisão, 

sincronização e segurança; 

 O espetáculo deverá ser executado conforme plano técnico previamente 

apresentado e aprovado pela Administração; 

 Deverão ser observadas integralmente as normas de segurança, ambientais e 

legais aplicáveis, inclusive quanto aos limites de emissão sonora previstos em 

legislação específica. 

As especificações deverão ser atendidas de forma integral, não sendo admitido 

direcionamento de marca, modelo, fornecedor ou valor específico. 

4. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

O serviço deverá ser executado no dia 31 de dezembro de 2025, na Praça da Matriz, 

por ocasião da realização do Show de Virada do Ano, em horário a ser definido pela 

Administração, conforme programação oficial do evento. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada: 

 Executar o objeto conforme as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

 Responsabilizar-se integralmente por encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato; 

 Garantir a segurança de todos os envolvidos e do público presente; 

 Substituir, às suas expensas, qualquer item ou serviço executado em desacordo 

com as especificações; 

 Cumprir todas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à contratante: 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 

 Disponibilizar as informações necessárias à execução do serviço; 

 Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas no instrumento 

contratual; 

 Comunicar formalmente qualquer irregularidade verificada na execução. 

 



 

 

 

7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O objeto será considerado aceito após verificação do atendimento integral às 

especificações técnicas, condições de segurança e execução satisfatória do serviço, 

atestada por servidor ou comissão designada pela Administração. 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme condições estabelecidas no edital e/ou 

instrumento contratual, após a devida comprovação da execução do objeto e 

apresentação da documentação fiscal pertinente. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentária 

própria, consignada no orçamento vigente, a ser indicada no momento oportuno. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será definido no instrumento convocatório, observando-se a 

legislação vigente aplicável às contratações públicas. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a legislação vigente, 

especialmente a Lei nº 14.133/2021, não contendo especificações que restrinjam a 

competitividade ou direcionem a contratação para fornecedor ou valor específico. 

Tarumã/SP, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 


